
DECRETO N° 4.443/2023

ANULA OS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 3.170/2019 E
Nº 3.171/2019.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO,  a  Sentença  proferida  nos  autos  do  processo
tombado  sob  nº  0001223.75.2019.8.08.0049,  na  qual  homologa  a
transação de fls.  1.217 e ss, onde o requerido,  Sr.  Cleto Venturim,  se
comprometeu a ressarcir ao Município de Venda Nova do Imigrante o
valor atualizado de R$ 650.260,42 (seiscentos e cinquenta mil duzentos e
sessenta reais  e quarenta e dois centavos),  o qual foi feito na data de
10/07/2023.

DECRETA:

Art.  1° A NULIDADE dos  Decretos  Municipais  de  n°  3.170/2019 e

3.171/2019, fazendo com que não surta efeitos.

Art. 2º A NULIDADE do Edital de Chamamento Público para aquisição

de  imóvel para  instalação  de  área  para  prática  desportiva,  no  Distrito  de São João de

Viçosa, ocorrido na data de 20/02/2018, às 14:00 horas na sede da Prefeitura Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de julho de 2023.
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